
1 

 

 DIÁRIO OFICIAL 

LEGISLATIVO TIJUCANO 
ÓRGÃO OFICIAL DO PODER LEGISLATIVO DE ITUIUTABA | MG 

 
 ANO 6 Nº 232, QUARTA-FEIRA, 06 DE JULHO DE 2022 | EDIÇÃO DE HOJE - 21 PÁGINAS 

 

 

 

LEI N.4.922 DE, 15 DE JUNHO DE 2022 

 

Altera a denominação da Empresa Municipal de 

Mecanização Agrícola – EMMAG para “Ituiutaba 

Administração e Serviços”, altera Lei Municipal n.º 

2597, de 06 de abril de 1989, a qual Autoriza o 

Poder Executivo a instituir empresa pública, sob 

denominação de Empresa Municipal de 

Mecanização Agrícola e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º A Empresa Municipal de Mecanização 

Agrícola, passa a ser denominada “Ituiutaba 

Administração e Serviços”1. 

 

 

Art. 2º O Art. 1º, da Lei 2.597 de 06 de abril de 

1.989, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art. 1º Fica o poder executivo autorizado a instituir, 

observada a legislação pertinente, uma empresa 

pública sob denominação de Ituiutaba 

Administração e Serviços, vinculada à Secretaria 

Municipal de Governo, com personalidade jurídica 

de direito privado, patrimônio próprio, autonomia 

administrativa e financeira. 

  

Art. 3º O Art. 4º, da Lei 2.597 de 06 de abril de 

1.989, passa a vigorar com nova redação e 

acrescentando os artigos 11-A e 11-B: 

 

Art. 4º Constituem Objetivos da empresa Ituiutaba 

Administração e Serviços: 

I - Executar o programa de Micro-Bacias 

Hidrográficas do Município de Ituiutaba; 

 

II – Construir e conservar as estradas municipais; 

 

III - Prestar serviços, inclusive a terceiros, que 

visem à melhoria das condições de vida, saúde, 

higiene e segurança dos moradores do município, 

tanto em áreas urbanas quanto rurais. 

 

IV – Prestar serviços técnicos, administrativos e 

gerais aos órgãos e entidades da administração 

pública direta e indireta do município, em especial 

nas seguintes áreas: 

 

a) Locação de mão de obra para conservação, 

limpeza, asseio, higienização, vigilância e serviços 

temporários; 

 

b) Administração de estacionamentos rotativos; 

 

c) Apreensão e coleta de animais mortos em vias e 

logradouros; 

 

d) Limpeza, paisagismo e jardinagem em praças e 

logradouros públicos; 

 

e) Poda de árvores e irrigação de canteiros públicos; 

 

f) Administração de cemitérios e salas de velório; 

 

g) Serviços de leitura, corte e religação de água; 

 

h) transporte público; 

 

i) administração do terminal rodoviário. 

   

11-A. Após o decreto de aprovação do estatuto da 

“Ituiutaba Administração e Serviços” ele será 

encaminhado para a câmara municipal para 

ratificação para sua legalidade. 

LEIS ORDINÁRIAS 
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11-B. Os cargos e empregos públicos e suas 

respectivas remunerações que fizerem parte da 

empresa pública “Ituiutaba Administração e 

Serviços” deverão ser criados por lei municipal. 

   

Art. 4º As despesas decorrentes da presente lei 

correrão à conta de dotações próprias consignadas 

na Lei Orçamentária do exercício financeiro de 

2022, ficando autorizada, caso necessário, a 

abertura de crédito adicional especial para fazer 

face às despesas respectivas. 

 

Parágrafo único. Em caso de abertura de crédito 

adicional especial, fica o Executivo Municipal 

autorizado a anular, total ou parcialmente, dotações 

do orçamento de 2022.  

 

Art. 5º Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 15 de junho de 2022. 

 

 

Leandra Guedes Ferreira 

- Prefeita de Ituiutaba – 

 

LEI N. 4.923, DE 22 DE JUNHO DE 2022 

 

Concede subvenção no exercício de 2022 e dá 

outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

  

Art. 1º A Prefeitura Municipal de Ituiutaba poderá 

conceder subvenções, no exercício de 2022, a 

Associação Social Fica, mediante Termo de 

Fomento, no valor de até R$ 59.206,31 (cinquenta e 

nove mil duzentos e seis reais e trinta e um 

centavos) conforme Processo Administrativo n.º 

6.664, de 06 de abril de 2022. 

 

Art. 2º A subvenção concedida pela presente lei 

será liberada de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município e mediante requerimento 

da entidade beneficiária, acompanhado dos 

seguintes documentos: 

 

a) comprovação da existência legal da entidade; 

 

b) prestação de contas da aplicação da ajuda 

financeira anteriormente recebida; 

 

c) prova de regularidade do mandato de sua 

diretoria. 

 

Parágrafo único. A transferência dos recursos será 

feita depois de celebrado Termo de Fomento entre o 

Município e a entidade destinatária dos recursos. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da presente lei 

correrão à conta de dotações próprias consignadas 

na Lei Orçamentária, do exercício financeiro de 

2022, ficando autorizada, caso necessário, a 

abertura de crédito adicional especial para fazer 

face às despesas respectivas. 

 

Parágrafo único. Em caso de abertura de crédito 

adicional especial, fica o Executivo Municipal 

autorizado a anular, total ou parcialmente, dotações 

do orçamento de 2022.  

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 22 de junho de 2022. 

 

Leandra Guedes Ferreira 

- Prefeita de Ituiutaba –  

 

LEI N. 4.924, DE 22 DE JUNHO DE 2022 

 

Concede subvenção no exercício de 2022 e dá 

outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º A Prefeitura Municipal de Ituiutaba poderá 

conceder subvenções, no exercício de 2022, a 
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Fundação Espírita Jerônimo Mendonça, mediante 

Termo de Fomento, no valor de até R$ 10.000,00 

(dez mil reais) conforme Processo Administrativo 

n.º 6.093, de 30 de março de 2022. 

 

Art. 2º A subvenção concedida pela presente lei 

será liberada de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município e mediante requerimento 

da entidade beneficiária, acompanhado dos 

seguintes documentos: 

 

a) comprovação da existência legal da entidade; 

 

b) prestação de contas da aplicação da ajuda 

financeira anteriormente recebida; 

 

c) prova de regularidade do mandato de sua 

diretoria. 

 

Parágrafo único. A transferência dos recursos será 

feita depois de celebrado Termo de Fomento entre o 

Município e a entidade destinatária dos recursos. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da presente lei 

correrão à conta de dotações próprias consignadas 

na Lei Orçamentária, do exercício financeiro de 

2022, ficando autorizada, caso necessário, a 

abertura de crédito adicional especial para fazer 

face às despesas respectivas. 

 

Parágrafo único. Em caso de abertura de crédito 

adicional especial, fica o Executivo Municipal 

autorizado a anular, total ou parcialmente, dotações 

do orçamento de 2022.  

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 22 de junho de 2022. 

 

 

Leandra Guedes Ferreira 

- Prefeita de Ituiutaba –  

 

LEI N. 4.925, DE 22 DE JUNHO DE 2022 

 

 

Concede subvenção no exercício de 2022 e dá 

outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º A Prefeitura Municipal de Ituiutaba poderá 

conceder subvenções, no exercício de 2022, a Obras 

Sociais Adolfo Bezerra de Menezes Ituiutaba, 

mediante Termo de Fomento, no valor de até R$ 

60.000,00 (sessenta mil reais) conforme Processo 

Administrativo n.º 5.905, de 28 de março de 2022. 

 

Art. 2º A subvenção concedida pela presente lei 

será liberada de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município e mediante requerimento 

da entidade beneficiária, acompanhado dos 

seguintes documentos: 

 

a) comprovação da existência legal da entidade; 

 

b) prestação de contas da aplicação da ajuda 

financeira anteriormente recebida; 

 

c) prova de regularidade do mandato de sua 

diretoria. 

 

Parágrafo único. A transferência dos recursos será 

feita depois de celebrado Termo de Fomento entre o 

Município e a entidade destinatária dos recursos. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da presente lei 

correrão à conta de dotações próprias consignadas 

na Lei Orçamentária, do exercício financeiro de 

2022, ficando autorizada, caso necessário, a 

abertura de crédito adicional especial para fazer 

face às despesas respectivas. 

 

Parágrafo único. Em caso de abertura de crédito 

adicional especial, fica o Executivo Municipal 

autorizado a anular, total ou parcialmente, dotações 

do orçamento de 2022.  

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 
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Prefeitura de Ituiutaba, em 22 de junho de 2022. 

 

 

Leandra Guedes Ferreira 

- Prefeita de Ituiutaba -  

 

LEI N. 4.926, DE 22 DE JUNHO DE 2022 

 

Concede subvenção no exercício de 2022 e dá 

outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º A Prefeitura Municipal de Ituiutaba poderá 

conceder subvenções, no exercício de 2022, a Casa 

Nossa Senhora Aparecida – Associação de Apoio e 

Assistência, mediante Termo de Fomento, no valor 

de até R$ 118.183,39 (cento e dezoito mil cento e 

oitenta e três reais e trinta e nove centavos) 

conforme Processo Administrativo n.º 9519, de 17 

de maio de 2022. 

 

Art. 2º A subvenção concedida pela presente lei 

será liberada de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município e mediante requerimento 

da entidade beneficiária, acompanhado dos 

seguintes documentos: 

 

a) comprovação da existência legal da entidade; 

 

b) prestação de contas da aplicação da ajuda 

financeira anteriormente recebida; 

 

c) prova de regularidade do mandato de sua 

diretoria. 

 

Parágrafo único. A transferência dos recursos será 

feita depois de celebrado Termo de Fomento entre o 

Município e a entidade destinatária dos recursos. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da presente lei 

correrão à conta de dotações próprias consignadas 

na Lei Orçamentária, do exercício financeiro de 

2022, ficando autorizada, caso necessário, a 

abertura de crédito adicional especial para fazer 

face às despesas respectivas. 

 

Parágrafo único. Em caso de abertura de crédito 

adicional especial, fica o Executivo Municipal 

autorizado a anular, total ou parcialmente, dotações 

do orçamento de 2022.  

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 22 de junho de 2022. 

 

 

Leandra Guedes Ferreira 

- Prefeita de Ituiutaba –  

 

LEI N. 4.927, DE 22 DE JUNHO DE 2022 

 

Concede auxílio no exercício de 2022 e dá outras 

providências. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º A Prefeitura Municipal de Ituiutaba poderá 

conceder auxílio, no exercício de 2022, ao Lar 

Espírita Maria José Fratari, mediante Termo de 

Fomento, no valor de até R$ 25.000,00 (vinte e 

cinco mil reais) conforme Processo Administrativo 

n.º 8.478, de 03 de maio de 2022. 

 

Art. 2º O auxílio concedido pela presente lei será 

liberado de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município e mediante requerimento 

da entidade beneficiária, acompanhado dos 

seguintes documentos: 

 

a) comprovação da existência legal da entidade; 

 

b) prestação de contas da aplicação da ajuda 

financeira anteriormente recebida; 

 

c) prova de regularidade do mandato de sua 

diretoria. 
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Parágrafo único. A transferência dos recursos será 

feita depois de celebrado Termo de Fomento entre o 

Município e a entidade destinatária dos recursos. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da presente lei 

correrão à conta de dotações próprias consignadas 

na Lei Orçamentária, do exercício financeiro de 

2022, ficando autorizada, caso necessário, a 

abertura de crédito adicional especial para fazer 

face às despesas respectivas. 

 

Parágrafo único. Em caso de abertura de crédito 

adicional especial, fica o Executivo Municipal 

autorizado a anular, total ou parcialmente, dotações 

do orçamento de 2022.  

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 22 de junho de 2022. 

 

Leandra Guedes Ferreira 

- Prefeita de Ituiutaba –  

 

LEI N. 4.928, DE 22 DE JUNHO DE 2022 

 

Concede auxílio no exercício de 2022 e dá outras 

providências. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º A Prefeitura Municipal de Ituiutaba poderá 

conceder auxílio, no exercício de 2022, a 

Associação Coração Acolhedor, mediante Termo de 

Fomento, no valor de até R$ 18.183,39 (dezoito mil 

cento e oitenta e três reais e trinta e nove centavos) 

conforme Processo Administrativo n.º 10.228, de 26 

de maio de 2022. 

 

Art. 2º O auxílio concedido pela presente lei será 

liberada de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município e mediante requerimento 

da entidade beneficiária, acompanhado dos 

seguintes documentos: 

 

a) comprovação da existência legal da entidade; 

 

b) prestação de contas da aplicação da ajuda 

financeira anteriormente recebida; 

 

c) prova de regularidade do mandato de sua 

diretoria. 

 

Parágrafo único. A transferência dos recursos será 

feita depois de celebrado Termo de Fomento entre o 

Município e a entidade destinatária dos recursos. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da presente lei 

correrão à conta de dotações próprias consignadas 

na Lei Orçamentária, do exercício financeiro de 

2022, ficando autorizada, caso necessário, a 

abertura de crédito adicional especial para fazer 

face às despesas respectivas. 

 

Parágrafo único. Em caso de abertura de crédito 

adicional especial, fica o Executivo Municipal 

autorizado a anular, total ou parcialmente, dotações 

do orçamento de 2022.  

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 22 de junho de 2022. 

 

 

Leandra Guedes Ferreira 

- Prefeita de Ituiutaba –  

 

LEI N. 4.929, DE 22 DE JUNHO 2022 

 

Concede subvenção no exercício de 2022 e dá 

outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º A Prefeitura Municipal de Ituiutaba poderá 

conceder subvenções, no exercício de 2022, a Casa 

da Divina Providência, mediante Termo de 

Fomento, no valor de até R$ 33.183,39 (trinta e três 

mil centos e oitenta e três reais e trinta e nove 
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centavos) conforme Processo Administrativo n.º 

6.650, de 06 de abril de 2022. 

 

Art. 2º A subvenção concedida pela presente lei 

será liberada de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município e mediante requerimento 

da entidade beneficiária, acompanhado dos 

seguintes documentos: 

 

a) comprovação da existência legal da entidade; 

 

b) prestação de contas da aplicação da ajuda 

financeira anteriormente recebida; 

 

c) prova de regularidade do mandato de sua 

diretoria. 

 

Parágrafo único. A transferência dos recursos será 

feita depois de celebrado Termo de Fomento entre o 

Município e a entidade destinatária dos recursos. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da presente lei 

correrão à conta de dotações próprias consignadas 

na Lei Orçamentária, do exercício financeiro de 

2022, ficando autorizada, caso necessário, a 

abertura de crédito adicional especial para fazer 

face às despesas respectivas. 

 

Parágrafo único. Em caso de abertura de crédito 

adicional especial, fica o Executivo Municipal 

autorizado a anular, total ou parcialmente, dotações 

do orçamento de 2022.  

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 22 de junho de 2022. 

 

 

Leandra Guedes Ferreira 

- Prefeita de Ituiutaba –  

 

LEI N. 4.930, DE 22 DE JUNHO DE 2022 

 

 

Concede subvenção no exercício de 2022 e dá 

outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º A Prefeitura Municipal de Ituiutaba poderá 

conceder subvenção, no exercício de 2022, a 

Associação Coração Acolhedor, mediante Termo de 

Fomento, no valor de até R$ 25.000,00 (vinte e 

cinco mil reais) conforme Processo Administrativo 

n.º 5.676, de 24 de março de 2022. 

 

Art. 2º A subvenção concedida pela presente lei 

será liberada de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município e mediante requerimento 

da entidade beneficiária, acompanhado dos 

seguintes documentos: 

 

a) comprovação da existência legal da entidade; 

 

b) prestação de contas da aplicação da ajuda 

financeira anteriormente recebida; 

 

c) prova de regularidade do mandato de sua 

diretoria. 

 

Parágrafo único. A transferência dos recursos será 

feita depois de celebrado Termo de Fomento entre o 

Município e a entidade destinatária dos recursos. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da presente lei 

correrão à conta de dotações próprias consignadas 

na Lei Orçamentária, do exercício financeiro de 

2022, ficando autorizada, caso necessário, a 

abertura de crédito adicional especial para fazer 

face às despesas respectivas. 

 

Parágrafo único. Em caso de abertura de crédito 

adicional especial, fica o Executivo Municipal 

autorizado a anular, total ou parcialmente, dotações 

do orçamento de 2022.  

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 
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Prefeitura de Ituiutaba, em 22 de junho de 2022. 

 

Leandra Guedes Ferreira 

- Prefeita de Ituiutaba –  

 

LEI N. 4.931, DE 22 DE JUNHO DE 2022 

 

Concede subvenção no exercício de 2022 e dá 

outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º A Prefeitura Municipal de Ituiutaba poderá 

conceder subvenções, no exercício de 2022, a 

Sociedade Protetora dos Animais de Ituiutaba, 

mediante Termo de Fomento, no valor de até R$ 

79.091,69 (setenta e nove mil e noventa e um reais 

e sessenta e nove centavos) conforme Processo 

Administrativo n.º 8436, de 03 de maio de 2022. 

 

Art. 2º A subvenção concedida pela presente lei 

será liberada de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município e mediante requerimento 

da entidade beneficiária, acompanhado dos 

seguintes documentos: 

 

a) comprovação da existência legal da entidade; 

 

b) prestação de contas da aplicação da ajuda 

financeira anteriormente recebida; 

 

c) prova de regularidade do mandato de sua 

diretoria. 

 

Parágrafo único. A transferência dos recursos será 

feita depois de celebrado Termo de Fomento entre o 

Município e a entidade destinatária dos recursos. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da presente lei 

correrão à conta de dotações próprias consignadas 

na Lei Orçamentária, do exercício financeiro de 

2022, ficando autorizada, caso necessário, a 

abertura de crédito adicional especial para fazer 

face às despesas respectivas. 

 

Parágrafo único. Em caso de abertura de crédito 

adicional especial, fica o Executivo Municipal 

autorizado a anular, total ou parcialmente, dotações 

do orçamento de 2022.  

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 22 de junho de 2022. 

 

Leandra Guedes Ferreira 

- Prefeita de Ituiutaba –  

 

LEI N. 4.932, DE 22 DE JUNHO DE 2022 

 

Concede subvenção no exercício de 2022 e dá 

outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º A Prefeitura Municipal de Ituiutaba poderá 

conceder subvenções, no exercício de 2022, a 

Associação Voluntária de Combate ao Câncer de 

Ituiutaba, mediante Termo de Fomento, no valor de 

até R$ 104.091,69 (cento e quatro mil e noventa e 

um reais e sessenta e nove centavos) conforme 

Processo Administrativo n.º 8.669, de 05 de maio 

de 2022. 

 

Art. 2º A subvenção concedida pela presente lei 

será liberada de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município e mediante requerimento 

da entidade beneficiária, acompanhado dos 

seguintes documentos: 

 

a) comprovação da existência legal da entidade; 

 

b) prestação de contas da aplicação da ajuda 

financeira anteriormente recebida; 

 

c) prova de regularidade do mandato de sua 

diretoria. 

 

Parágrafo único. A transferência dos recursos será 

feita depois de celebrado Termo de Fomento entre o 

Município e a entidade destinatária dos recursos. 
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Art. 3º As despesas decorrentes da presente lei 

correrão à conta de dotações próprias consignadas 

na Lei Orçamentária, do exercício financeiro de 

2022, ficando autorizada, caso necessário, a 

abertura de crédito adicional especial para fazer 

face às despesas respectivas. 

 

Parágrafo único. Em caso de abertura de crédito 

adicional especial, fica o Executivo Municipal 

autorizado a anular, total ou parcialmente, dotações 

do orçamento de 2022.  

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 22 de junho de 2022. 

 

 

Leandra Guedes Ferreira 

- Prefeita de Ituiutaba –  

 

LEI N. 4.933, DE 22 DE JUNHO DE 2022 

 

Concede subvenção no exercício de 2022 e dá 

outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º A Prefeitura Municipal de Ituiutaba poderá 

conceder subvenções, no exercício de 2022, ao Lar 

Espirita Pouso do Amanhecer, mediante Termo de 

Fomento, no valor de até R$ 20.000,00 (vinte mil 

reais) conforme Processo Administrativo n.º 

11.395, de 09 de junho de 2022. 

 

Art. 2º A subvenção concedida pela presente lei 

será liberada de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município e mediante requerimento 

da entidade beneficiária, acompanhado dos 

seguintes documentos: 

 

a) comprovação da existência legal da entidade; 

 

b) prestação de contas da aplicação da ajuda 

financeira anteriormente recebida; 

 

c) prova de regularidade do mandato de sua 

diretoria. 

 

Parágrafo único. A transferência dos recursos será 

feita depois de celebrado Termo de Fomento entre o 

Município e a entidade destinatária dos recursos. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da presente lei 

correrão à conta de dotações próprias consignadas 

na Lei Orçamentária, do exercício financeiro de 

2022, ficando autorizada, caso necessário, a 

abertura de crédito adicional especial para fazer 

face às despesas respectivas. 

 

Parágrafo único. Em caso de abertura de crédito 

adicional especial, fica o Executivo Municipal 

autorizado a anular, total ou parcialmente, dotações 

do orçamento de 2022.  

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 22 de junho de 2022. 

 

 

Leandra Guedes Ferreira 

- Prefeita de Ituiutaba –  

 

LEI N. 4.934, DE 22 DE JUNHO DE 2022 

 

Concede subvenção no exercício de 2022 e dá 

outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º A Prefeitura Municipal de Ituiutaba poderá 

conceder subvenção, no exercício de 2022, a Liga 

Ituiutabana de Futebol, mediante Termo de 

Fomento, no valor de até R$ 100.000,00 (cem mil 

reais) conforme Processo Administrativo n.º 9.205, 

de 12 de maio de 2022. 

 

Art. 2º A subvenção concedida pela presente lei 

será liberada de acordo com as disponibilidades 
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financeiras do Município e mediante requerimento 

da entidade beneficiária, acompanhado dos 

seguintes documentos: 

 

a) comprovação da existência legal da entidade; 

 

b) prestação de contas da aplicação da ajuda 

financeira anteriormente recebida; 

 

c) prova de regularidade do mandato de sua 

diretoria. 

 

Parágrafo único. A transferência dos recursos será 

feita depois de celebrado Termo de Fomento entre o 

Município e a entidade destinatária dos recursos. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da presente lei 

correrão à conta de dotações próprias consignadas 

na Lei Orçamentária, do exercício financeiro de 

2022, ficando autorizada, caso necessário, a 

abertura de crédito adicional especial para fazer 

face às despesas respectivas. 

 

Parágrafo único. Em caso de abertura de crédito 

adicional especial, fica o Executivo Municipal 

autorizado a anular, total ou parcialmente, dotações 

do orçamento de 2022.  

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 22 de junho de 2022. 

 

Leandra Guedes Ferreira 

- Prefeita de Ituiutaba –  

 

LEI N. 4.935, DE 22 DE JUNHO DE 2022 

 

Concede subvenção no exercício de 2022 e dá 

outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º A Prefeitura Municipal de Ituiutaba poderá 

conceder subvenções, no exercício de 2022, a 

Associação dos Defensores da Reabilitação física – 

Dr. Luiz Antônio Vilela de Lima, mediante Termo 

de Fomento, no valor de até R$ 100.000,00 (cem 

mil reais) conforme Processo Administrativo n.º 

8787, de 06 de maio de 2022. 

 

Art. 2º A subvenção concedida pela presente lei 

será liberada de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município e mediante requerimento 

da entidade beneficiária, acompanhado dos 

seguintes documentos: 

 

a) comprovação da existência legal da entidade; 

 

b) prestação de contas da aplicação da ajuda 

financeira anteriormente recebida; 

 

c) prova de regularidade do mandato de sua 

diretoria. 

 

Parágrafo único. A transferência dos recursos será 

feita depois de celebrado Termo de Fomento entre o 

Município e a entidade destinatária dos recursos. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da presente lei 

correrão à conta de dotações próprias consignadas 

na Lei Orçamentária, do exercício financeiro de 

2022, ficando autorizada, caso necessário, a 

abertura de crédito adicional especial para fazer 

face às despesas respectivas. 

 

Parágrafo único. Em caso de abertura de crédito 

adicional especial, fica o Executivo Municipal 

autorizado a anular, total ou parcialmente, dotações 

do orçamento de 2022.  

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 22 de junho de 2022. 

 

Leandra Guedes Ferreira 

- Prefeita de Ituiutaba -  

 

LEI N. 4.936, DE 22 DE JUNHO DE 2022 
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Concede auxílio no exercício de 2022 e dá outras 

providências. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º A Prefeitura Municipal de Ituiutaba poderá 

conceder auxílio, no exercício de 2022, a 

Associação Shalom de Assistência Social, mediante 

Termo de Fomento, no valor de até R$ 50.000,00 

(cinquenta mil reais) conforme Processo 

Administrativo n.º 9.755, de 20 de maio de 2022. 

 

Art. 2º O auxílio concedido pela presente lei será 

liberada de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município e mediante requerimento 

da entidade beneficiária, acompanhado dos 

seguintes documentos: 

 

a) comprovação da existência legal da entidade; 

 

b) prestação de contas da aplicação da ajuda 

financeira anteriormente recebida; 

 

c) prova de regularidade do mandato de sua 

diretoria. 

 

Parágrafo único. A transferência dos recursos será 

feita depois de celebrado Termo de Fomento entre o 

Município e a entidade destinatária dos recursos. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da presente lei 

correrão à conta de dotações próprias consignadas 

na Lei Orçamentária, do exercício financeiro de 

2022, ficando autorizada, caso necessário, a 

abertura de crédito adicional especial para fazer 

face às despesas respectivas. 

 

Parágrafo único. Em caso de abertura de crédito 

adicional especial, fica o Executivo Municipal 

autorizado a anular, total ou parcialmente, dotações 

do orçamento de 2022.  

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 22 de junho de 2022. 

 

Leandra Guedes Ferreira 

- Prefeita de Ituiutaba –  

 

LEI N. 4.937, DE 22 DE JUNHO DE 2022 

 

Concede subvenção no exercício de 2022 e dá 

outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º A Prefeitura Municipal de Ituiutaba poderá 

conceder subvenção, no exercício de 2022, a 

Associação Shalom de Assistência Social, mediante 

Termo de Fomento, no valor de até R$ 22.045,85 

(vinte e dois mil e quarenta e cinco reais e oitenta e 

cinco centavos) conforme Processo Administrativo 

n.º 9.754, de 20 de maio de 2022. 

 

Art. 2º A subvenção concedida pela presente lei 

será liberada de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município e mediante requerimento 

da entidade beneficiária, acompanhado dos 

seguintes documentos: 

 

a) comprovação da existência legal da entidade; 

 

b) prestação de contas da aplicação da ajuda 

financeira anteriormente recebida; 

 

c) prova de regularidade do mandato de sua 

diretoria. 

 

Parágrafo único. A transferência dos recursos será 

feita depois de celebrado Termo de Fomento entre o 

Município e a entidade destinatária dos recursos. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da presente lei 

correrão à conta de dotações próprias consignadas 

na Lei Orçamentária, do exercício financeiro de 

2022, ficando autorizada, caso necessário, a 

abertura de crédito adicional especial para fazer 

face às despesas respectivas. 
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Parágrafo único. Em caso de abertura de crédito 

adicional especial, fica o Executivo Municipal 

autorizado a anular, total ou parcialmente, dotações 

do orçamento de 2022.  

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 22 de junho de 2022. 

 

 

Leandra Guedes Ferreira 

- Prefeita de Ituiutaba -  

 

LEI N. 4.938, DE 22 DE JUNHO DE 2022 

 

Concede auxílio no exercício de 2022 e dá outras 

providências. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º A Prefeitura Municipal de Ituiutaba poderá 

conceder auxílio, no exercício de 2022, a Centro 

Social Leão XIII, mediante Termo de Fomento, no 

valor de até R$ 22.000,00 (vinte mil reais) 

conforme Processo Administrativo n.º 11.498, de 10 

de junho de 2022. 

 

Art. 2º O auxílio concedido pela presente lei será 

liberada de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município e mediante requerimento 

da entidade beneficiária, acompanhado dos 

seguintes documentos: 

 

a) comprovação da existência legal da entidade; 

 

b) prestação de contas da aplicação da ajuda 

financeira anteriormente recebida; 

 

c) prova de regularidade do mandato de sua 

diretoria. 

 

Parágrafo único. A transferência dos recursos será 

feita depois de celebrado Termo de Fomento entre o 

Município e a entidade destinatária dos recursos. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da presente lei 

correrão à conta de dotações próprias consignadas 

na Lei Orçamentária, do exercício financeiro de 

2022, ficando autorizada, caso necessário, a 

abertura de crédito adicional especial para fazer 

face às despesas respectivas. 

 

Parágrafo único. Em caso de abertura de crédito 

adicional especial, fica o Executivo Municipal 

autorizado a anular, total ou parcialmente, dotações 

do orçamento de 2022.  

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 22 de junho de 2022. 

 

 

Leandra Guedes Ferreira 

- Prefeita de Ituiutaba -  

 

LEI N. 4.939, DE 22 DE JUNHO DE 2022 

 

Concede subvenção no exercício de 2022 e dá 

outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º A Prefeitura Municipal de Ituiutaba poderá 

conceder subvenções, no exercício de 2022, a Lar 

idoso Nivaldo Justino de Paula e Dolorinda Maria 

de Paula, mediante Termo de Fomento, no valor de 

até R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais) conforme 

Processo Administrativo n.º 6.875, de 08 de abril de 

2022. 

 

Art. 2º A subvenção concedida pela presente lei 

será liberada de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município e mediante requerimento 

da entidade beneficiária, acompanhado dos 

seguintes documentos: 

 

a) comprovação da existência legal da entidade; 
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b) prestação de contas da aplicação da ajuda 

financeira anteriormente recebida; 

 

c) prova de regularidade do mandato de sua 

diretoria. 

 

Parágrafo único. A transferência dos recursos será 

feita depois de celebrado Termo de Fomento entre o 

Município e a entidade destinatária dos recursos. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da presente lei 

correrão à conta de dotações próprias consignadas 

na Lei Orçamentária, do exercício financeiro de 

2022, ficando autorizada, caso necessário, a 

abertura de crédito adicional especial para fazer 

face às despesas respectivas. 

 

Parágrafo único. Em caso de abertura de crédito 

adicional especial, fica o Executivo Municipal 

autorizado a anular, total ou parcialmente, dotações 

do orçamento de 2022.  

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 22 de junho de 2022. 

 

Leandra Guedes Ferreira 

- Prefeita de Ituiutaba –  

 

LEI N. 4.940, DE  22 DE JUNHO DE 2022 

 

Autoriza abertura de crédito adicional suplementar 

e dá outras providências 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a 

abrir crédito adicional suplementar no Orçamento 

Municipal – Exercício de 2022, no valor de R$ 

20.087,88 (vinte mil e oitenta e sete reais e oitenta e 

oito centavos), destinado a acobertar despesas do 

convênio nº 05 de 07 de fevereiro de 2022 firmado 

com a EMATER-MG. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes da presente lei 

correrão à conta de dotações próprias consignadas 

na Lei Orçamentária do exercício financeiro de 

2022, ficando autorizada, caso necessário, a 

abertura de crédito adicional especial para fazer 

face às despesas respectivas. 

 

Parágrafo único. Em caso de abertura de crédito 

adicional suplementar, fica o Executivo Municipal 

autorizado a anular, total ou parcialmente, dotações 

do orçamento vigente.  

 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 22 de junho de 2022. 

 

Leandra Guedes Ferreira 

- Prefeita de Ituiutaba - 

 

LEI N. 4.941, DE 22 DE JUNHO DE 2022 

 

Autoriza o poder executivo a abrir crédito especial 

para acobertar despesa com material de consumo. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica autorizado, o Poder Executivo, a abrir 

crédito adicional especial no orçamento vigente do 

poder executivo, no valor de até R$ 840.000,00 

(oitocentos e quarenta mil reais), para acobertar 

despesas com material de consumo da Secretaria 

Municipal de Obras e Serviços Urbanos. 

 

Art. 2º Para concorrer com as despesas derivadas 

do crédito especial aberto no artigo anterior, fica o 

Poder Executivo autorizado a anular, total ou 

parcialmente, dotações do orçamento vigente. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 22 de junho de 2022. 
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Leandra Guedes Ferreira 

- Prefeita de Ituiutaba – 

 

LEI N. 4.942, DE 22 DE JUNHO DE 2022 

 

Autoriza abertura de crédito adicional especial e 

dá outras providências 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a 

abrir crédito adicional especial no Orçamento 

Municipal – Exercício de 2022, no valor de R$ 

1.520.000,00 (um milhão e quinhentos e vinte mil 

reais), destinado a acobertar despesas para a 

construção e equipamentos de uma Unidade Básica 

de Saúde Animal. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes da presente lei 

correrão à conta de dotações próprias consignadas 

na Lei Orçamentária do exercício financeiro de 

2022, ficando autorizada, caso necessário, a 

abertura de crédito adicional especial para fazer 

face às despesas respectivas. 

 

Parágrafo único. Em caso de abertura de crédito 

adicional especial, fica o Executivo Municipal 

autorizado a anular, total ou parcialmente, dotações 

do orçamento vigente.  

 

Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a 

promover as alterações necessárias na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO) e no Plano 

Plurianual (PPA) para atender as despesas 

decorrentes desta Lei, em consonância com os 

preceitos da Lei Complementar 101, de 04 de maio 

de 2000. 

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 22 de junho de 2021. 

Leandra Guedes Ferreira 

- Prefeita de Ituiutaba - 

 

LEI N. 4.943, DE 28 DE JUNHO DE 2022 

 

Autoriza o município de Ituiutaba - MG a contratar 

com o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais 

S/A – BDMG, operações de crédito com outorga de 

garantia e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba - MG, aprova e 

eu, Prefeita Municipal, sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica a Chefe do Executivo autorizada a 

celebrar com o Banco de Desenvolvimento de 

Minas Gerais S/A – BDMG, operações de crédito 

até o montante de R$ 6,000,000.00 (Seis Milhões 

de Reais), destinadas ao financiamento de 

máquinas, equipamentos e veículos, observada a 

legislação vigente, em especial as disposições da 

Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000. 

 

Art. 2º  Fica o Município autorizado a oferecer a 

vinculação em garantia das operações de crédito, 

por todo o tempo de vigência dos contratos de 

financiamento e até a liquidação total da dívida, sob 

a forma de Reserva de Meio de Pagamento, das 

Receitas de Transferências oriundas do Imposto 

sobre Operações Relativas à Circulação de 

Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de 

Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 

Comunicação - ICMS e do Fundo de Participação 

dos Municípios - FPM, em montante necessário e 

suficiente para a amortização das parcelas do 

principal e o pagamento dos acessórios da dívida. 

 

Parágrafo Único As receitas de transferências 

sobre as quais se autoriza a vinculação em garantia, 

em caso de sua extinção, serão substituídas pelas 

receitas que vier a serem estabelecidas 

constitucionalmente, independentemente de nova 

autorização. 

 

Art. 3º A Chefe do Executivo do Município está 

autorizada a constituir o Banco de Desenvolvimento 

de Minas Gerais S/A - BDMG como seu 

mandatário, com poderes irrevogáveis e 
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irretratáveis, para receber junto às fontes pagadoras 

das receitas de transferências mencionadas no caput 

do artigo segundo, os recursos vinculados, podendo 

utilizar esses recursos no pagamento do que lhe for 

devido por força dos contratos a que se refere o 

artigo primeiro. 

 

Parágrafo Único - Os poderes mencionados se 

limitam aos casos de inadimplemento do Município 

e se restringem às parcelas vencidas e não pagas. 

 

Art. 4º Fica o Município autorizado a: 

 

a) participar e assinar contratos, convênios, 

aditivos e termos que possibilitem a execução da 

presente Lei. 

 

b) aceitar todas as condições estabelecidas 

pelas normas do BDMG referentes às operações de 

crédito, vigentes à época da assinatura dos contratos 

de financiamento. 

 

c) abrir conta bancária vinculada ao contrato de 

financiamento, no Banco, destinada a centralizar a 

movimentação dos recursos decorrentes do referido 

contrato. 

 

d) aceitar o foro da cidade de Belo Horizonte 

para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes da 

execução dos contratos. 

 

Art. 5º Os recursos provenientes da operação de 

crédito a que se refere esta Lei deverão ser 

consignados como receita no Orçamento ou em 

créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 

32, da Lei Complementar 101/2000. 

 

Art. 6º Os orçamentos municipais consignarão, 

obrigatoriamente, as dotações necessárias às 

amortizações e aos pagamentos dos encargos 

anuais, relativos aos contratos de financiamento a 

que se refere o artigo primeiro. 

 

Art. 7º Fica a Chefe do Executivo autorizada a abrir 

créditos especiais destinados a fazer face aos 

pagamentos de obrigações decorrentes das 

operações de crédito ora autorizadas. 

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 28 de junho de 2022. 

 

 

Leandra Guedes Ferreira 

- Prefeita Municipal - 

 

LEI N. 4.944, DE 28 DE JUNHO DE 2022 

 

Autoriza o Município de Ituiutaba a doar área 

pública e conceder estímulos à empresa “Ferro e 

Aço Ituiutaba LTDA-ME” e dá outras 

providências. 

 

O Povo do Município de Ituiutaba, Estado de Minas 

Gerais, por seus representantes na Câmara 

Municipal, aprova e eu, Prefeita Municipal, em seu 

nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O Município de Ituiutaba fica autorizado a 

doar à empresa Ferro e Aço Ituiutaba LTDA-ME, 

inscrita no CNPJ sob o nº: 11.808.724/0001-82, 

com sede na Av. Jandiro Vilela de Freitas, nº 3.513, 

bairro Marta Helena, CEP: 38.307-494, na cidade 

de Ituiutaba, área de 2.164,15 m² (dois mil cento e 

sessenta e quatro metros e quinze centímetros 

quadrados), formada pelo lote 14 e 15 da quadra 

11, localizada na Rua Amid Andraus no Distrito 

Industrial Manoel Afonso Cancella, com a 

seguinte descrição: 

 

“Lote de terreno urbano definitivo nº 14, Quadra nº 

11 situado a Rua Amid Andraus (antiga rua 

Cachoeira Dourada), Distrito Industrial Manoel 

Afonso Cancella.   

Distante 130,00 m² da Área Verde 8A, inicia-se no 

alinhamento da Rua Amid Andraus, divisa com lote 

13 por uma extensão de 104,76 metros; daí segue a 

esquerda confrontando Área Verde 8A, por uma 

extensão de 10,58 metros; daí segue a esquerda 

confrontando com o lote 15 por uma extensão de 

108,21 metros; e finalmente segue a esquerda no 
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alinhamento da Rua Amid Andraus na extensão de 

10,00 metros indo até o ponto de início, onde 

fechou-se este perímetro com 233,55 metros e 

totalizando 1.064,85 metros quadrados.” 

 

“Lote de terreno urbano definitivo nº 15, Quadra nº 

11 situado a Rua Amid Andraus (antiga rua 

Cachoeira Dourada), Distrito Industrial Manoel 

Afonso Cancella.   

Distante 140,00m da Área Verde 8A, inicia-se no 

alinhamento da Rua Amid Andraus, divisa com lote 

14 por uma extensão de 108,21 metros; daí segue a 

esquerda confrontando Área Verde 8A, por uma 

extensão de 10,58 metros; daí segue a esquerda 

confrontando com o lote 16 por uma extensão de 

111,65 metros; e finalmente segue a esquerda no 

alinhamento da Rua Amid Andraus na extensão de 

10,00 metros indo até o ponto de início, onde 

fechou-se este perímetro com 240,44 metros e 

totalizando 1.099,30 metros quadrados.” 

 

 

§ 1º - A presente doação tem por objetivo viabilizar 

a instalação da unidade da empresa donatária em 

Ituiutaba/MG. 

 

§ 2º - O Protocolo de Intenções, firmado entre 

Município de Ituiutaba e a empresa passa a fazer 

parte desta Lei. 

    

Art. 2º - O Município de Ituiutaba se compromete 

a:  

     

I – doar, com encargo, uma área de 2.164,15 m² 

(dois mil cento e sessenta e quatro metros e 

quinze centímetros quadrados), formada pelo lote 

14 e 15 da quadra 11, localizada na Rua Amid 

Andraus no Distrito Industrial Manoel Afonso 

Cancella; 

 

II - conceder isenção do recolhimento do Imposto 

Predial e Territorial Urbano – IPTU, da referida 

área, pelo prazo de 2 anos;    

       

III - conceder isenção do recolhimento de Imposto 

Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, que 

seria devido pela empresa donatária ou por terceiros 

por ela contratados, incidente sobre os serviços de 

implementação do empreendimento e daqueles 

incidentes sobre as obras solicitadas pelo Município 

como contrapartida; 

 

IV – conceder isenção dos recolhimentos do 

Imposto sobre a transmissão de Bens Imóveis – 

ITBI; 

  

V - disponibilizar os serviços do Sistema Nacional 

de Emprego – SINE/Ituiutaba para o 

encaminhamento de mão de obra, a pedido da 

empresa, possibilitando a contratação de acordo 

com a sua necessidade; 

 

VI - oferecer condições adequadas de infraestrutura 

pública para a implantação do empreendimento. 

  

Art. 3° - Cabe a empresa donatária: 

   

I – instalar sua unidade em uma área total de 

2.164,15 m² (dois mil cento e sessenta e quatro 

metros e quinze centímetros quadrados), formada 

pelo lote 14 e 15 da quadra 11, localizada na Rua 

Amid Andraus no Distrito Industrial Manoel 

Afonso Cancella, conforme assinalado nos 

Cronogramas de Investimentos e Obras 

apresentados pela empresa; 

 

II - investir R$ 860.650,00 (oitocentos e sessenta 

mil seiscentos e cinquenta reais), com previsão de 

faturamento anual de R$ 360.000,00 (trezentos e 

sessenta mil reais), por ano quando estiver 

instalada e operando; 

 

III - Manter normas de segurança, qualidade 

ambiental, conforme as mais modernas teorias e 

obter certificações internacionais (ISO 9000) dentro 

de 2 anos de funcionamento no máximo; 
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IV - gerar, no mínimo, 07 novos empregos diretos e 

01 novo emprego indireto quando instalada e 

operando; 

 

V - protocolizar o processo administrativo de 

implantação do empreendimento em no máximo 

180 dias, após a publicação desta Lei, ressalvados 

as hipóteses de casos fortuitos e de força maior, a 

serem analisadas em caráter discricionário pela 

Secretaria; 

 

VI - manter a área limpa e cercada, conforme 

legislação municipal; 

 

VII - contratar preferencialmente fornecedores e 

prestadores de serviços locais, inclusive de 

construção civil, a não ser que não atendam, de 

forma claramente comprovada os requisitos técnico-

financeiros exigidos pela empresa; 

 

VIII - contratar, preferencialmente, mão de obra do 

Município através do SINE Municipal, ficando a 

empresa sujeita a enviar relação dos contratados à 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 

Turismo e Inovação; 

 

IX – repassar ao Município, como contrapartida, 

80% do valor total da área total avaliada em 

R$ 54.103,75 (cinquenta e quatro mil cento e três 

reais e setenta e cinco centavos), ou seja: 

R$ 43.283,00 (quarenta e três mil duzentos e 

oitenta e três reais), dividido em 10(dez) parcelas 

de R$ 4.328,30 (quatro mil trezentos e vinte e 

oito reais e trinta centavos), com o início do 

pagamento após 60 (sessenta) dias da publicação 

desta Lei, direcionada em conta própria do Fundo 

Municipal de Desenvolvimento Econômico, ou 

compensar com bens entregues de interesse do 

Município e/ou serviços executados para a 

administração, pela empresa ou terceiros por ela 

contratados, com execução devidamente 

comprovada e constando no processo o valor gasto 

equivalente à contrapartida. 

 

Parágrafo Único - Ocorrendo inadimplência ou 

atraso na obrigação prevista no inciso IX do caput 

deste artigo, o beneficiário fica automaticamente 

constituído em mora, com a incidência atualização 

monetária por aplicação de índices oficiais e multa 

de 2% ao mês. 

 

Art. 4° - A doação a que se refere o artigo 1º desta 

Lei deve ser aperfeiçoada mediante termo de 

contrato, veiculado por competente instrumento 

público, onde deve constar sob pena de nulidade, 

que o imóvel ora doado reverte ao Patrimônio 

Público Municipal, se no prazo de 02 (dois) anos, 

contados a partir da assinatura do referido termo, a 

donatária não obedecer ao disposto nesta Lei e no 

Protocolo de Intenções. 

 

Parágrafo Único - Todos os gastos decorrentes dos 

procedimentos legais para efetivação da presente 

doação correm por conta e responsabilidade da 

donatária. 

  

Art. 5º - A donatária deve destinar o imóvel 

exclusivamente para os fins estabelecidos nesta Lei 

e no Protocolo de Intenções, sob pena de 

retrocessão ao Município. 

Art. 6º - Esta Lei pode ser regulamentada por 

Decreto do Poder Executivo, no que couber. 

 

Art. 7º - As despesas decorrentes da execução da 

presente Lei devem correr por conta de dotação 

orçamentária própria, constante do orçamento 

vigente, suplementada se necessárias. 

 

Art. 8º - Fica dispensada a Licitação face às 

disposições contidas no § 4º do art.17 da Lei 

8666/94; 

 

Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário.  

    

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Prefeitura de Ituiutaba em 28 de junho de 2022 

 

 

Leandra Guedes Ferreira 

-Prefeita de Ituiutaba- 

 

LEI N. 4.945, DE 28 DE JUNHO DE 2022 
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Autoriza abertura de crédito     adicional especial e 

dá outras providências 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a 

abrir crédito adicional especial no Orçamento 

Municipal – Exercício de 2022, no valor de R$ 

5.503.336,42 (cinco milhões quinhentos e três mil 

trezentos e trinta e seis reais e quarenta e dois 

centavos), destinado a acobertar despesas para a 

construção da sede da Superintendência de Ensino 

de Ituiutaba. 

 

Art. 2º As despesas decorrentes da presente lei 

correrão à conta de dotações próprias consignadas 

na Lei Orçamentária do exercício financeiro de 

2022, ficando autorizada, caso necessário, a 

abertura de crédito adicional especial para fazer 

face às despesas respectivas. 

 

Parágrafo único. Em caso de abertura de crédito 

adicional suplementar, fica o Executivo Municipal 

autorizado a anular, total ou parcialmente, dotações 

do orçamento vigente.  

 

Art. 3º Fica o Executivo Municipal autorizado a 

promover as alterações necessárias na Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO) e no Plano 

Plurianual (PPA) para atender as despesas 

decorrentes desta Lei, em consonância com os 

preceitos da Lei Complementar 101, de 04 de maio 

de 2000. 

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 28 de junho de 2022. 

 

Leandra Guedes Ferreira 

- Prefeita de Ituiutaba - 

 

LEI N. 4.946, DE 28 DE JUNHO DE 2022 

 

Concede subvenção no exercício de 2022 e dá 

outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º A Prefeitura Municipal de Ituiutaba poderá 

conceder subvenções, no exercício de 2022, a 

Sanatório Espirita José Dias Machado, mediante 

Termo de Fomento, no valor de até R$ 68.183,39 

(sessenta e oito mil cento e oitenta e três reais e 

trinta e nove centavos) conforme Processo 

Administrativo n.º 11.542, de 13 de junho de 2022. 

 

Art. 2º A subvenção concedida pela presente lei 

será liberada de acordo com as disponibilidades 

financeiras do Município e mediante requerimento 

da entidade beneficiária, acompanhado dos 

seguintes documentos: 

 

a) comprovação da existência legal da entidade; 

 

b) prestação de contas da aplicação da ajuda 

financeira anteriormente recebida; 

 

c) prova de regularidade do mandato de sua 

diretoria. 

 

Parágrafo único. A transferência dos recursos será 

feita depois de celebrado Termo de Fomento entre o 

Município e a entidade destinatária dos recursos. 

 

Art. 3º As despesas decorrentes da presente lei 

correrão à conta de dotações próprias consignadas 

na Lei Orçamentária, do exercício financeiro de 

2022, ficando autorizada, caso necessário, a 

abertura de crédito adicional especial para fazer 

face às despesas respectivas. 

 

Parágrafo único. Em caso de abertura de crédito 

adicional especial, fica o Executivo Municipal 

autorizado a anular, total ou parcialmente, dotações 

do orçamento de 2022.  

 

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
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Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 28 de junho de 2022. 

 

 

Leandra Guedes Ferreira 

- Prefeita de Ituiutaba -  

 

LEI N. 4.947, DE 28 DE JUNHO DE 2022 

 

Autoriza o Município de Ituiutaba doar área 

pública e conceder estímulos à empresa “Gomes 

Serviços e Locações LTDA” e dá outras 

providências. 

 

O Povo do Município de Ituiutaba, Estado de Minas 

Gerais, por seus representantes na Câmara 

Municipal, aprova e eu, Prefeita Municipal, em seu 

nome, sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - O Município de Ituiutaba fica autorizado a 

doar à empresa Gomes Serviços e Locações 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº: 

12.002.774/0001-30, com sede na Rua Seis A, nº 

449, sala A, Bairro Setor Norte, CEP: 38.300-242, 

na cidade de Ituiutaba, área de 3.150m² (três mil 

cento e cinquenta metros quadrados), formada 

pelos lotes 05, 06 e 07 da quadra 10, localizada 

na Rua Amid Andraus no Distrito Industrial 

Manoel Afonso Cancela, com as seguinte 

descrição: 

 

“Lote de terreno urbano definitivo nº 05, Quadra nº 

10 situado a Rua Amid Andraus, Distrito Industrial 

Manoel Afonso Cancella.   

Inicia-se no alinhamento da Rua Amid Andraus, 

divisa com o lote 06 por uma extensão de 105,00 

metros; daí segue a esquerda confrontando com 

Área Verde 13 por uma extensão de 10,00 metros, 

daí segue a esquerda na extensão de 105,00 metros 

confrontando com o lote 04; daí segue a esquerda 

na extensão de 10,00 metros no alinhamento da Rua 

Amid Andraus indo até o ponto de início, onde 

fechou-se este perímetro com 230,00 metros e 

totalizando 1.050,00 metros quadrados.” 

 

 “Lote de terreno urbano definitivo nº 06, Quadra nº 

10 situado a Rua Amid Andraus, Distrito Industrial 

Manoel Afonso Cancella.   

Inicia-se no alinhamento da Rua Amid Andraus, 

divisa com o lote 07 por uma extensão de 105,00 

metros; daí segue a esquerda confrontando com 

Área Verde 13 por uma extensão de 10,00 metros, 

daí segue a esquerda na extensão de 105,00 metros 

confrontando com o lote 05; daí segue a esquerda 

na extensão de 10,00 metros no alinhamento da Rua 

Amid Andraus indo até o ponto de início, onde 

fechou-se este perímetro com 230,00 metros e 

totalizando 1.050,00 metros quadrados.” 

“Lote de terreno urbano definitivo nº 07, Quadra nº 

10 situado a Rua Amid Andraus, Distrito Industrial 

Manoel Afonso Cancella.   

Inicia-se no alinhamento da Rua Amid Andraus, 

divisa com o lote 08 por uma extensão de 105,00 

metros; daí segue a esquerda confrontando com 

Área Verde 13 por uma extensão de 10,00 metros, 

daí segue a esquerda na extensão de 105,00 metros 

confrontando com o lote 06; daí segue a esquerda 

na extensão de 10,00 metros no alinhamento da Rua 

Amid Andraus indo até o ponto de início, onde 

fechou-se este perímetro com 230,00 metros e 

totalizando 1.050,00 metros quadrados.” 

§ 1º - A presente doação tem por objetivo viabilizar 

a instalação da unidade da empresa donatária em 

Ituiutaba/MG. 
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§ 2º - O Protocolo de Intenções, firmado entre 

Município de Ituiutaba e a empresa passa a fazer 

parte desta Lei. 

    

Art. 2º - O Município de Ituiutaba se compromete 

a:  

     

I – doar, com encargo, uma área de área de 3.150m² 

(três mil cento e cinquenta metros quadrados), 

formada pelos lotes 05, 06 e 07 da quadra 10, 

localizada na Rua Amid Andraus no Distrito 

Industrial Manoel Afonso Cancela; 

 

II - disponibilizar os serviços do Sistema Nacional 

de Emprego – SINE/Ituiutaba para o 

encaminhamento de mão de obra, a pedido da 

empresa, possibilitando a contratação de acordo 

com a sua necessidade; 

 

II - oferecer condições adequadas de infraestrutura 

pública para a implantação do empreendimento. 

  

Art. 3° - Cabe a empresa donatária: 

   

I – instalar sua unidade em uma área total de área 

de 3.150m² (três mil cento e cinquenta metros 

quadrados), formada pelos lotes 05, 06 e 07 da 

quadra 10, localizada na Rua Amid Andraus no 

Distrito Industrial Manoel Afonso Cancela, 

conforme assinalado nos Cronogramas de 

Investimentos e Obras apresentados pela empresa; 

 

II - investir R$ 772.600,00 (setecentos e setenta e 

dois mil e seiscentos reais), com previsão de 

faturamento anual de R$ 400.000,00 (quatrocentos 

mil reais), por ano quando instalada e operando; 

 

III - Manter normas de segurança, qualidade 

ambiental, conforme as mais modernas teorias e 

obter certificações internacionais (ISO 9000) dentro 

de 2 anos de funcionamento no máximo; 

 

IV - gerar, no mínimo, 10 novos empregos diretos e 

17 novos empregos indiretos quando instalada e 

operando; 

 

V - protocolizar o processo administrativo de 

implantação do empreendimento em no máximo 

180 dias, após a publicação desta Lei, ressalvados 

as hipóteses de casos fortuitos e de força maior, a 

serem analisadas em caráter discricionário pela 

Secretaria; 

 

VI - manter a área limpa e cercada, conforme 

legislação municipal; 

 

VII - contratar preferencialmente fornecedores e 

prestadores de serviços locais, inclusive de 

construção civil, a não ser que não atendam, de 

forma claramente comprovada os requisitos técnico-

financeiros exigidos pela empresa; 

 

VIII - contratar, preferencialmente, mão de obra do 

Município através do SINE Municipal, ficando a 

empresa sujeita a enviar relação dos contratados à 

Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 

Turismo e Inovação; 

 

Art. 4° - A doação a que se refere o artigo 1º desta 

Lei deve ser aperfeiçoada mediante termo de 

contrato, veiculado por competente instrumento 

público, onde deve constar sob pena de nulidade, 

que o imóvel ora doado reverte ao Patrimônio 

Público Municipal, se no prazo de 02 (dois) anos, 

contados a partir da assinatura do referido termo, a 

donatária não obedecer ao disposto nesta Lei e no 

Protocolo de Intenções. 

 

Parágrafo Único - Todos os gastos decorrentes dos 

procedimentos legais para efetivação da presente 

doação correm por conta e responsabilidade da 

donatária. 

  

Art. 5º - A donatária deve destinar o imóvel 

exclusivamente para os fins estabelecidos nesta Lei 

e no Protocolo de Intenções, sob pena de 

retrocessão ao Município. 

 

Art. 6º - Esta Lei pode ser regulamentada por 

Decreto do Poder Executivo, no que couber. 

 

Art. 7º - As despesas decorrentes da execução da 

presente Lei devem correr por conta de dotação 

orçamentária própria, constante do orçamento 

vigente, suplementada se necessárias. 
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Art. 8º - Fica dispensada a Licitação face às 

disposições contidas no § 4º do art.17 da Lei 

8666/94; 

 

Art. 9º - Revogam-se as disposições em contrário.  

    

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 28 de junho de 2022 

 

 

Leandra Guedes Ferreira 

-Prefeita de Ituiutaba- 

 

LEI N. 4.948, DE 01 DE JULHO DE 2022 

 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir 

crédito especial ao orçamento vigente para 

realização de despesas de viagem para 

participação de atleta Ituiutabano, no evento 

esportivo “Campeonato Brasileiro de Corrida em 

Pista – Caixa de Atletismo Sub-23”. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º Fica autorizado, o Poder Executivo, a abrir 

crédito Adicional Especial no Orçamento vigente da 

Prefeitura de Ituiutaba, no valor de até R$ 2.000,00 

(dois mil reais), para realização de despesas de 

viagem, para participação de atleta Ituiutabano no 

evento esportivo “Campeonato Brasileiro de 

Corrida em Pista – Caixa de Atletismo Sub-23”, 

que acontecerá em Cuiabá - MT, nos dias 16, 17 e 

18 de setembro de 2022. 

 

Art. 2º Para concorrer com as despesas derivadas 

do crédito especial aberto no artigo anterior fica o 

Poder Executivo autorizado a anular, total ou 

parcialmente, dotações do orçamento vigente. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 01 de julho de 2022. 

 

 

Leandra Guedes Ferreira 

-Prefeita de Ituiutaba- 

 

LEI N. 4.949, DE 01 DE JULHO DE 2022 

 

 

Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir 

crédito especial ao orçamento vigente para 

realização de despesas de viagem para 

participação de atleta Ituiutabano, no evento 

esportivo “Campeonato Brasileiro de Atletismo 

Loterias da Caixa Sub-18”. 

 

A Câmara Municipal de Ituiutaba decreta e eu 

sanciono a seguinte lei: 

Art. 1º Fica autorizado, o Poder Executivo, a abrir 

crédito Adicional Especial no Orçamento vigente da 

Prefeitura de Ituiutaba, no valor de até R$ 3.120,00 

(três mil cento e vinte reais), para realização de 

despesas de viagem, para participação de atleta 

Ituiutabano no evento esportivo “Campeonato 

Brasileiro de Atletismo Loterias da Caixa Sub-18”, 

que acontecerá em Bragança Paulista - SP, em 19 

de agosto de 2022. 

 

Art. 2º Para concorrer com as despesas derivadas 

do crédito especial aberto no artigo anterior fica o 

Poder Executivo autorizado a anular, total ou 

parcialmente, dotações do orçamento vigente. 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Prefeitura de Ituiutaba, em 01 de julho de 2022. 

 

 

Leandra Guedes Ferreira 

-Prefeita de Ituiutaba- 

esclarecimento e orientação com a finalidade de 

autodefesa as crianças como forma de prevenção 

contra a vitimização por diferentes formas de 

violência sexual.t. 3º 

s escolas para realizar palestras e outra 
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Revoga a Lei n.º 4430, de 29 de junho de 2.016.  
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